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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

000012766/2023 19/10/2023 

REQUISITANTE 

Departamento, Almoxarifado, Material e Patrimônio. 

DESTINATÁRIO 

Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania. 

ASSUNTO 

Solicitamos a vossa senhoria, AUTORIZAÇÃO para realização da Intenção 

de Registro de Preços — IRP, prevista no art. 4° c/c art. 5°, do Decreto Municipal n° 20 02 

001/2017, destinado exclusivamente a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

prestação de serviços lunerários (incluindo o fornecim ento de urnas funertuias, 

vestimentas, ornamentação e translado), dc interesse desta Administração Publica. 
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Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 

CNPJ n°06.933.519/0001-09 / Home page: www.limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

1I LIMA 
CAPPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

A 
Ilustrissima senhora 
Jeane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Nesta 

Senhora Secretária, 

PMLC - M,(a CPL 
Folha: 
Rubrica. 

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para 
elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços 
necessários para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas para o 
funcionamento desta Administração Pública. 

Para tanto, apresentamos em ANEXO a esta solicitação e planilha 
contendo as especificações e quantitativos dos produtos referentes ao Registro de 
Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, 
ornamentação e translado), de interesse desta Administração Pública. 

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais 
formalidades legais inerentes à fase interna da licitação, a realização das pesquisas 
de preços de mercado e verificação quanto à existência de dotação orçamentária ou 
de sua dispensa nesta fase do procedimento, os autos deste processo administrativo 
deverão retornar à Secretaria de Origem, para fins de elaboração do respectivo 
Termo de Referência onde deverá constar, além das especificações exigidas por lei, 
a demanda desta secretaria municipal, bem como dos demais órgãos ou entidades 
interessadas em participar do Registro de Preços, de acordo com o Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei Federal n°. 10.520/2002, e demais normas 
aplicáveis à matéria. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos sinceros votos de apreço. 

Lima Campos (MA), em 19 de outubro de 2023. 

0 Q 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos— MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO

RELAÇÃO DOS ITENS 
ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES 

PMLC - Mid CPL 
Folha: 

a.RUí)rÍC?.. _LLa

Item Especificação Quant. Unid. 

1 
Translado de corpo (falecido), municipal, 
intermunicipal, interestadual no perímetro 
urbano e rural. 

Km 10.000 

2
Urna funerária simples (adulto) de 1,90m 
comprimento e 0,60m de largura, cor mogno, 
tampa padrão sem visor, material do 
revestimento cetim e com alça. 

Unid . 200 

3
Urna funerária simples (infantil) de 1,20m de 
comprimento e 0,60m de largura, cor mogno, 
tampa padrão sem visor, material do 
revestimento cetim e com alça. 

Unid. 50 

4 Vestimenta (mortalha) adulto em tecido cetim, 
cor branca, para defunto até 1,90m. 

Unid. 200 

5 
Vestimenta (mortalha) infantil em tecido 
cetim, cor branca, para defunto de 0 a 10 
anos de idade. 

Unid. 50 

Lima Campos (MA), em 19 de outubro de 2023. 

c~ C4,ue0 
ELTON DOUF3'LAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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LIMA*
® CAMPOS: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL_ DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art, 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo 

em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS III, no setor Almoxarifado, 

Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro 

de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho 

de 2022. 

DIRCF PRAZERES `~ (̀'Mr(~' ~ ~(,,,.>,.,,.,, 
nr ,•x•. e~ n~ m.a w-x,m,woa ~ w..+.º.•m.. a 

RO DR' 
 £04 ru 

IGUE5:15877639315 `w•eo,ma'6m, p.aMAi°Y,FODM4rU(f , fY)If191~ü
C01.

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duque le Caxias, s/n°, Centro -- Lima Campos. MA - CEP 65728-000. 
Pout: (99)'J 36ºt6-1 1 121 E-ntail: gabinete((%limacampos.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem corno finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos o feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
F-mail: diario(r~limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Assinado eletronicamente por: 
Vadora Feitosa Cardoso 

CPF: "`.408.733-" 
em 01/07/2022 16:2.3:36 
IF com n°: 192.168.5.121 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id= 
2277 

ISSN 2764-7110 

Reason: Diário Oficial. 364/2022 Isso 2764.7110, BR, ICP-llrasilPF Al. 1/ADORA FE:I rosA CARDOSO:03240873303 (D933C4C060E8AD43l 
Location. Prefeitura Municipal de Lima Campos - Praça Duque de Caxias, s/n° - CE`N tRO - CFP 65728000- Lima Campos. MA. Fone.: (99) 36461112 
36461101 
Date: 2022.07.01 16:23'.49 

Fax: (99) 



"PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA't AMPOS/MA 1 EXECUTIVO I ISSN 2764.7110 DIÁRIO OFICIAL • NÚMERO: 364/% 

SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 
AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 028/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 

• EXTRATO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PMLC - MA CPL 
Folha: 0 
Rubrica, 

PORTARIAS 
PORTARIA: N° 001, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA 

W PORTARIA: N° 002, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 
PORTARIA: N° 003, DE 01 DE JULHO/2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 004, DE 01 DE JULHO /2022 - LOTA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA 

DECRETO 
DECRETO: N° 029, DE 01 DE JULHO/2022 - EXONERA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 
DECRETO: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 - NOMEIA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

M DECRETO: N° 031, DE 01 DE JULHO /2022 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR 

a RITA MOURÃO LOPES ALVES, PROFESSORA DESTE 
MUNICÍPIO. 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO: N° 16/2022 DE 30 DE JUNHO/2022 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - REFERENTE QUADRI ENIO 2022-2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMA CAMPOS - MA. 

Q 
Assinado eletronicamente por: Dadora Feitosa Cardoso - CPF:'**.408.733-" em 01/07/2022 16:23:36 - IP com n°: 192..168.5.121 %• 

Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2277 

aDOM www.Iimacampos.ma.gov.br 
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GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 PMLC - MA CPL 
çPr DECRETO N°030, DE 01 DE JULHO DE 2022 Folha: 

Rubrica._ 
Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS 111, 
no setor Almoxarifado, Material e Patrimõnio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro do 2020, a partir desta 
data. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal do Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho de 2022. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Assinado eletronicamente por: zadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733 em 01/07/2022 16:23:36 - IP com n": 192.168.5.121 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2277 

aDOM www.limacampos.ma.gov.br 13115 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMI~OS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

scanum. hxoai o[,a.em~ca e rruxu 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 000012766/2023 DATA: 19/10/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
GESTORA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 

T

DESTINATARIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS. SOCIAL E CIDADANIA 
ASSUNTO: 
Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, 
ornamentação e translado), de interesse desta Administração Pública. 
DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes 
documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Planilha com especificações e quantitativos do objeto; 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo 
administrativo acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à 
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu 
Daiane Lima de Vasconcelos, servidora pública deste poder executivo, lavro esta 
autuação na presente data. 

Daiane Lima de Vasconcelos 
Gestora de Documentação e Informação 
Decreto n°026, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
1/1 
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Pretekiura Y]nr.iciptil de. [.ima f_xmpne 

Ctii',! 0.933.5 9/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

'O .\° 02t. 1)s 01 l'.[-.JANEIRO D1i: 2021. 

Nomeia ïuttcl9narlo tiuc' eSpeclI[ca. 

A PREFEITA MUNICIPAL I:?l: _11IA CA\1POti, 1.SttüO (it) ','tarunhâu, no uso de 

suas atribuiçíïes tie~~.uti. 

RESOI.VE: 

Art. 1° Nomeia a Sr. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em cOmissão de Gestora 

de Documentaç lo e Iut'orm aç'to, símbolo DAS III. na Secretaria Municipal de 

Administração e Pinartças. criado pela Lei Complementar N° 012. dc 24 de dezembro de 

20"20, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DE-SE C!ÊN('1A, PEBLIQUE-S1 E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

i ).rce Prazeres Radri ue 
Prei ita Municipal 

',1 !'

i!: ,a:inincir4➢:6ircn.u,:pu,.•r,:; .!rr 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - E (.I „ i'I Ue' dentrini de ),' I 

O QUE É O DIÁRIO OHCAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE É 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS A T UACÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 042/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2020. 

NOMEAÇÃO: N°081, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°081, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 079, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°079, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°080, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°080. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 078, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°078. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 071, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°071. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 072, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°072. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 076, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°076, DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 077, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N"' 077, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 075, DE 01 DE JANEIRO (2021 
DECRETO N°075, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 074, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°074, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 073, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°073. DF 01 DE JANEIRO DE 202 

NOMEAÇÃO: N° 070, DE 01 DE JANEIRO /2021 

.onra 

prefeitura Municipal dc Lirna Campos 

chim¡,os.ma.gov.t)"d5,v, ), iUa ''?md ttD)Y 

P,3( ~.:.isj -! Jr iti 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ar~o IX - E3ir~;o PJ° I de 4 do Janeiro do 2021 

DECRETO N0/0, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 069, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°069, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 068, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°068. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 067, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°067. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 064, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°064, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 065, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°065, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 066, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°066. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°016, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°016. DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N°019. DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°019, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°022, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°022, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 023, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°023. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 024, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°024, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 025, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°025. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°026. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 027, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°027, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 028, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°028. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 029, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°029. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°052, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°052, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Prcfe;tura Municipal de Lima Campos 
C N R7: O Cï. 93 3. 51910001-09 

~anip:rs.lnzi.grìJ.~-:d~anoofic:a!"?.o' 1809 

ra4º, ie73C., J0 ~ 

~:~'~~ 
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DIARIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

i
Auo IX - L t .~o N I I ;..: J e:ro dÓ

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais: 
RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr°. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora de 
Documentação e Informação, símbolo DAS III , na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
criado pela Lei Complementar N° 012, de 24. de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2°- Este Decreto entra em n vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIËNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos. Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

,:>°M 

Pre₹eitura Municipal de Lima campos
cNrN Uíì.;:í3,'>.h1 ì;L'011-09

wwts'. lm~ .i;fUos rn ,.gov.hr4lian irioLclal "%ia'--1809 t_,_ 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CANOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P.1 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

DESPACHO 

Ao 
Ilm° Sr°. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

sausc 
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Folha: 
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ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado referente ao 
objeto especificado nos autos do Processo Administrativo n°000012766/2023 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistencia Social e 
Cidadania, deste poder executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria 
que realize pesquisa de preços em, no mínimo, 3 empresas do ramo pertiniente ao 
objeto a ser adquirido por esta a administração pública, ou consulta a valores 
adjudicados em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras, valores 
registrados em atas de SRP e avaliação de contratos recentes ou vigentes, visando 
auferir os preços correntes praticados no mercada referente ao Processo 
Administrativo n° 000012766/2023, cujo objeto é a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas 
funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta Administração 
Pública. 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para 
sabermos se as especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e 
trazer informações que não são conseguidas internamente, dentre estas, os preços 
praticados. 

Para tanto, encaminha-mos em anexo a esta solicitação, os autos do 
processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Assis. Social e Cidadania de Lima Campos -
MA, 20 de outubro de 2023. 

JEANE c J1ES DE LIMA 
Secretária Municipal ssis. Social e Cidadania 

Decreto 006/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos --MA. 
Fone: (99)36461112-. Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAPOS 

Estado do Maranháo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

ANEXO I 

eomwwwaQusroarxwimww 

CPL 
Folha: 
Rubrica.  k

Item Especificação Quant. Unid. 

1 
Translado de corpo (falecido), municipal, 
intermunicipal, interestadual no perímetro urbano 
e rural. 

Km 10.000 

2
Urna funerária simples (adulto) de 1,90m 
comprimento e 0,60m de largura, cor mogno, 
tampa padrão sem visor, material do revestimento 
cetim e com alça. 

Unid. 200 

3
Urna funerária simples (infantil) de 1,20m de 
comprimento e 0,60m de largura, cor mogno, 
tampa padrão sem visor, material do revestimento 
cetim e com alça. 

Unid. 50 

4 Vestimenta (mortalha) adulto em tecido cetim, cor 
branca, para defunto até 1,90m. Unid. 200 

5 Vestimenta (mortalha) infantil em tecido cetim, cor 
branca, para defunto de 0 a 10 anos de idade. Unid. 50 

Secretaria Municipal de Assis. Social e Cidadania de Lima Campos -
MA, 20 de outubro de 2023. 

JEANE G S DE LIMA 
Secretária Municipal d ssis. Social e Cidadania 

Decreto n 006/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 

PMLC • MA CPL 
Folha:  , .__ 
Rubrica. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

' -

Ano IX - Ldicio N' I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia a Sr.a JEANE GOMES DE LIMA, no cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de 
dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dírce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

~A)ptá 

Preie„ura Municipal de Lima Campos
CN PJ . 06. g33 5 S y' OD ,-Og 

wwmr ümacampns ma gov_brld=ario°óo:ab 1806 
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-- --- - . - - ---- - PMLC_MA ÇPL 
Folha:  1 

D I A R I O OFICIAL —, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Erli .. ir, N° ! de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE D1 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002. DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
C N PJ 06 933 319.0001-09 

\ W. úmacampos ma.çov.crid!ariocl:cial.?d=?806 
, 
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~ 

PMLC - MA CPL 
Folha Jc 

DIÁRIO  OFICIAL  
Rubrica.w,~,_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edicao N' I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°009. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°010, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

a°OM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ, 06 533 1S'QC0'-C9 

'Nwe.bJ 119 ccn?; gc' .bflcladc0?.C 9id=ík00 

vrf~~els13d 2U a ;r lai 



PREFEITURA OE 

LIMA 
COS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

PMLC - IAA CPL 
Folha: 
Rubrica. 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação 
de preços emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários 
(incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e 
translado), de interesse desta Administração Pública. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de 
preços contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

Jui4S (w i,Ji & O≤o - /41 _ 
ENDEREÇO COMPLETO: _ 

ól.UA O L D4D ?
CEP: BAIRRO/DISTRITO: I MUNICÍPIO/UF: 

- MA 
CNPJ: 

.L , 6- 6. ' %o%~Z 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

E-MAIL: 
pA.Yj~O12Ul,AnE~L®~/oÂ~~IAiI. Lmrt 

(DDD) TELEFONE: 
y J /3~' /Z 3 8 

CIENTE EM: //O/2023. 

110 0 ' 

CARIMBO CNP.1 

_ 1 
t CNPJ: 

13.676.Y2f>r0001'72 

Elias Quinto ~e~M E
Rua Campo 

t_cep•: as a~e000 la>~o - ~. J 

~~ 

- : 441_ @ ' , 6f Q 

Nome: 
C.I. n°: D l á 8 113 Iy S Z
CPF n°: O 0 . Z g. gZ 3 - Qk 

any 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CA 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha:
Rubrica.F - 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 
dados requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o 
fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse 
desta Administração Pública, conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, e 
entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, 
Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: comprastc)L limacampos.ma.gov.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em 
papel timbrado da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo 
II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os 
itens constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
Item Especificação Unid. Quant. 

1 Translado de corpo (falecido), municipal, intormunicipal, 
interestadual no perímetro urbano e rural. Km 10.000 

2 
Urna funerária simples (adulto) de 1,90m comprimento 
e 0,60m de largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e com alç . 

Unid 200 

3
Urna funerária simples (infantil) de 1,20m de 
comprimento e 0,60m de largura, cor mogno, tampa 
padrão sem visor, material do revestimento cetim e 
com alça. 

Unid 50 

4 Vestimenta (mortalha) adulto em tecido cetim, cor 
branca, para defunto até 1,90m. 

Unid 200 

5 Vestimenta (mortalha) infantil em tecido cetim, cor 
branca, para defunto de 0 a 10 anos de idade. 

Unid 50

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do 
Município de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de 
preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de 
cotação de preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITIIttA U(. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: ,O
Rubricz._ 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 24/10/2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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O 

PREFEITURA DE 

LIMA 

c»os 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL. E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha:. \ 
Rubrica..._,, ,__ 

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços 
funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e 
translado), de interesse desta Administração Pública. 

MÊS BASE: OUTUBRO/2023. 
REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social:  &uiio ( nOoso - MI 

CNPJ n°:  ,I 3, h 7i'. ' 2 S /OO1- 2 
Endereço:  d1.tJ14 -Y7)90 Ch4 1r 2.Y 
Cidade:  ni' ú 0 )W'  Estado: tyjAr /43

E-mail:  ~Ip~IGG2z j7aJAY16RC®J'i 7 'i'ui , 'r1  Telefone: (99  ) I4I3(-6238 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo:  /". s  &LLJ> 4  o 11l ' <0  t0 

Cédula de Identidade n°: p / x g , 4'S 2,00/-1  Órgão emissor: J- /P
CPF n°  p~ . 9 g. 82 3 - o4  E-mail: A~2ovcTz~n
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ()(')Funcionário;  ( ) 
Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário:  30/ d .0 / 2/O2 3  . 

Assinatura/rubrica do responsável:  '4`a5 ✓!/Oc ( -7 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

Item Especificação 

Translado de corpo (falecido), 
municipal, intermunicipal, 
interestadual no perímetro urbano e 
rural. 
Urna funerária simples (adulto) de 
1,90m comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão 
sem visor, material do revestimento 
cetim e com alça. 
Urna funerária simples (infantil) de 
1,20m de comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão 
sem visor, material do revestimento 

2 

3 

Unid. Quant. Preço 
Unit. R$ 

Preço Total 
R$ 

Km 10.000 c ,oO ~ 000 t D 

Unid 200 
g~o ~oo 

Unid 50 6S000 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEtTURA DE 

0 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha:
Rubrica. 

cetim e com alça. 

4 
Vestimenta (mortalha) adulto em 
tecido cetim, cor branca, para defunto 
até 1,90m. 

Unid 200 dgO\oc 6

5 
Vestimenta (mortalha) infantil em 
tecido cetim, cor branca, para defunto 
de 0 a 10 anos de idade. 

Unid 50 c p 0 E , fi o, OO 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( )  dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio 
punho (inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DF 

~ 

LIMA' 
CAMPOS 

Estado do Maraahüo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOKARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos 
contratação de pessoa(s) jurídica 
fornecimento de urnas funerária 
desta Administração Pú. ' a, c• 
cotação de preços ret • 
estabelecidas, .. s - • - 

1. Pro 
az: 

P 

men 
a form 

na 

s, v 
for 
a. A 
asm 

I: 

te emitiu a cotação 

sti 
e 

efere 
erári 

e 

. a c• açã• de 
ra • esta = o d : s 
ent. . , orn : men a 
: s es ~ ecifi : çõe . 

Os tom. co eci 
~ ui e cotação: 

Cée a de identidade/órgão emissor:  
CPF:  
Cargo/Função:  

PMLC - MA CPL 
Folha:  L-
Rubrica.̂ „~. 

pr: te eventual 
erviçe ►s cluindo o 
ção e .do , de interesse 
const- , - na solicitação de 
ento le todas as condições lá 

ços 
s fu 
trans 

3. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e  preços)
ITEM DISCRIÇÃO UNO 

1 
2 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos 
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

QUANT~

f 

V. UNIT 

 I  

V.TOTAL 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de limn Campus 
(' N P.1 I)6.933. i 1 9111110 1-0 9 
SETOR AI:MOXARIFAUO, M.ATERIAI. F P &TRI'IÔ:\I() 

PMLC - MA CPL 
Folha:  A 
Rubrica. 

SOLICITAÇAO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação 
de preços emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários 
(incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e 
translado), de interesse desta Administração Pública. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de 
preços contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

L LT DE 
ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: 

65 1. '. 000 
CNPJ: 

( •`t /10~ 
E-MAIL: 

rnt~ü lA'~~~'~J Ci1m. 6Ç 

CIENTE EM:  - / ¡^/2023.

R TR . 5~ 
BAIRRO/DISTRITO: MUNICÍPIO/UF: 

CFav~RC I iY L j i ti(l - t~►a 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

j I L023 
(DDD) TELEFONE: 

xtn'_n5 &1.e~o 
Nome: 
C.I. n°: .4 `~sPl mn 
CPFn°: S 

CARIMBO CNPJ 

í69.4O3.6$oIODO"

B. V. DE MELO - ME 
Afta. 87 CcJifó 

CEP65 725-O0U 
fedreìras Maranhão] 

Praça Duque de Caxias, sm° - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99)36461112 -Fax: (99) 3646110) 
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PREFEITURA DE 

LIMA 

CAI►POS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

PMLC MA CPL 
Folha: , : _ 
Rubrica....,_,,~ ,.—

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 
dados requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o 
fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse 
desta Administração Pública, conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, e 
entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, 
Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: compras(cr~limacampos.ma.gov.br.

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em 
papel timbrado da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo 
II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os 
itens constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS: 
Item Especificação Unid. Quant. 

1 Translado de corpo (falecido), municipal, intermunicipal, 
interestadual no perímetro urbano e rural. 

Km 10.000 

2 
Urna funerária simples (adulto) de I,90m comprimento 
e 0,60m de largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e com alça. 

Unid 200 

3
Urna funerária simples (infantil) de 1,20m de 
comprimento e 0,60m de largura, cor mogno, tampa 
padrão sem visor, material do revestimento cetim e 
com alça. 

Unid 50 

4 Vestimenta (mortalha) adulto em tecido cetim, cor 
branca, para defunto até 1,90m. Unid 200 

5 Vestimenta (mortalha) infantil em tecido cetim, cor 
branca, para defunto de 0 a 10 anos de idade. Unid 50 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do 
Município de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de 
preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de 
cotação de preços sugerido no ANEXO li. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARWADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha:  
Rubricar  _¼ '

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 24/10/2023. 

ELTON DOUG AS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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i 
Estado do Maranhão 
Prefeitura M11unieipal de Lima Campo, 
CNPJ 116.933,519!0001-09 
SF1OR al.\IOrARIF,U)U, \IATFRIAI. I P-tTR111i NIU 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PMLC - M~R CPL 
Folha: 
Rubrica... ,, ,

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços 
funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e 
translado), de interesse desta Administração Pública. 

MÊS BASE: OUTUBRO/2023. 
REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social:  p, i t ui~ 
CNPJ n°:  :)'t. 4o:: (tia`! - át4 

Endereço: tZutt ìtuGuG 1 Itt't i, ; 1 Cc'n• i t{c 

Cidade:  putt' it  Estado:  ttt1> 

E-mail:  (&L I tÇ ,. Telefone: ( rl -t )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo: 'r ,1/ <?1 „ 

Cédula de Identidade n°:  {(.; Li  . ( ; -  Órgão emissor:  pjnar~ 

CPF n°  ;?1 : l; '~ Ls  E-mail  1- tnr- t,' ; ._ L ,,n fl ;: 

Cargo/função que exerce na empresa: ( x) Sócio/Empresário: ( ) Funcionário: ( 
Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário:  .2  f JC / 

Assinatura/rubrica do responsável: ¡;:; .,':,. t;: 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

) 

Item Especificação Unid. 
Preço 

Quant. Unit. R$ 
Preço Total 

R$ 

1
Translado de corpo (falecido), 
municipal, intermunicipal, 
interestadual no perimetro urbano e 
rural. 

Km 10.000  ü 3 tK tY 

2 

Urna funerária simples (adulto) de 
1,90m comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão 
sem visor, material do revestimento 
cetim e com alça. 

Unid 200 3.CO U'r ' 

3 

Urna funerária simples (infantil) de 
1,20m de comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão 
sem visor, material do revestimento 

Unid 50 431 t . `5 • CO 

Praça Duque de Caxias. sAt° - CENTRO — CEP 65728.000 -. Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461 t 12- Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA,CPL 
Folha: 

Islado do \tarauh3o 
. Pre(eitura 11unteipal de Lima Calnpos 

(' \ P.1 06.93 3,5I )í1n10 t-119 
SF.TOR AI .%IOkARIFAt)ü,1tATF.Rt.41. F PA'rR1AI(-)NIO 

Rubrica. . 

cetim e com alça. 

200 4 
Vestimenta (mortalha) adulto em 
tecido cetim, cor branca, para defunto 
até 1,90m. 

Unid (1%) (i') 

5 
ide 

Vestimenta (mortalha) infantil em 
tecido cetim, cor branca, para defunto 

0 a 10 anos de idade. 
Unid 50 

r 

3 ) 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( )   dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio 
punho (inclusive os preços unitários e totais). 

'raça Duque de Cax as, sln° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campus - MA. 
Fone: (99)36461112 -Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos 
contratação de pessoa(s) jurídica 
fornecimento de urnas funerári 
desta Administração Pú• ' a, c 
cotação de preços ret 
estabelecidas, 

1. Pro 

te emitiu a cotação 

men 
çõe 
eci 

e cotação: 

Cé a de identidade/órgão emissor:  

PMLC - iMA CPL 
Folha: ~~
Rubrïca.,_ 4~, , _ 

eventual 
cluindo o 

de interesse 
na solicitação de 

ento de todas as condições lá 

CPF:  
Cargo/Função:  

3. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços 
ITEM DISCRIÇÃO UND QUANTA V. UNIT V.TOTAL 

z
4. Valor global: R$   ( 
5. Prazo de validade da cotação: 
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos 
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

)

(locai e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 
Folha: Q 
Rubrica._.. s.,.,,. 

; r,rndu dV lluranhfn 
- P+rr~tiaura.%tuuir➢paidrlJu,n(napva 

: c - \PJtW.ºJJ.S,Iy.^ibp4i-kìD 
sF.TpR ,ALMu RII~ABU, M~TER, (. E p~iTT fS3'elU 

LICITAÇ © COTACAQ DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a sotrc~taçác de cotaç~ic 
de preços emitica pelo Departamento de Compras da Prefei.ura Municipal de Lima 
Grampos-MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a 
eventual contrataçan de pessoas} jurídica(s) para prestação de serviços funerários 
incluindo o fornecimento de umas funerárias, vestimcntes, ornamentação e ? 

transtado}, de interesse besta Administraçáo Pública. 

preY 

Dedaranl'Js ainda, que receberna o `orrr'ulF~r'r''rocel : da cotiç c  de { 

cunterdo o ob;c to pretendido de forma precisa, SJfiçiërit? e ,Tara. 

¡ NJti'E, M~RESARIAL 

ENDEREÇO COMPLETO: 

r^ fr +L.+L !_t:_+1 J~11 ~ ~.._jj,,~~. ~ .._f~.... . IY 
CE ° BAIRROrDISTRIYO MvNIl;iG!!i;l f-: 

-, 
~.: 

CNFJ }~ INSCRIÇÃOti ESTADU.4I. IP:«i=.l.' 
Ii, _' 7j r ? 3~. ✓'r:  . - 

E.-MAL ~ tüDD, TE' EFDNE 
p y~{ ¡ r  dA-,4t .Ay. .: 'a1~.13...ìf-` .ç J. ..t_-+..,≤•~_Ifl~.it ^. Sp.~.~rjr ~ 3 ~G,i r 

l~ S,.1~+w^.Y 
QARIiv't3O Ch~.i 

CI TE Er.1:,,rL-,t  ifT»<023. 

:r,cMc C 

' 112 



PRFFEITURA DE 

LIMA 
CAP

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933319/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha:  \ 
Rubrica. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 
dados requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o 
fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse 
desta Administração Pública, conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, e 
entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, 
Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas), ou enviar ao e-mail: compras(cDlimacampos.ma.gov.br.

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em 
papel timbrado da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo 
II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os 
itens constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
Item Especificação Unid. Quant. 

1 Translado de corpo (falecido), municipal, intermunicipal, 
interestadual no perímetro urbano e rural. Km 10.000 

2 
Urna funerária simples (adulto) de 1,90m comprimento 
e 0,60m de largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e com alga. 

Unid 200 

3
Urna funerária simples (infantil) de 1,20m de 
comprimento e 0,60m de largura, cor mogno, tampa 
padrão sem visor, material do revestimento cetim e 
com alça. 

Unid 50 

4 Vestimenta (mortalha) adulto em tecido cetim, cor 
branca, para defunto até 1,90m. Unid 200 

5 Vestimenta (mortalha) infantil em tecido cetim, cor 
branca, para defunto de 0 a 10 anos de idade. 

Unid 50 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Compras do 
Município de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de 
preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de 
cotação de preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CANOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 

ANEXO II — Modelo de Cotação de Preços. 

PMLC - MA CPL 

Rubrira.r 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 24/10/2023. 

I/~~~~IO F - L4
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 
Folha:  2: 
Rubrica.

! .eaQu ,!º
Prckicara llu.ni¢ipal dr Llan i'ampas 
i.NP. 06.4Al.3141VIWI-0Y 
.TOR .iLSIUFAHip'AüD.1NA'rI:HIAI. I : I\ r Hi H(4\lt 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

ÜQ.iETO. Fventua ccntrataçro ifa prssoa(s) jurdica(s) ç,ira prostapdo de serviços 
funerários ;mcluindo o fornecòrento de urnas funer~rias. estimentas, orrarr.eetação e 
transladoi, de interesse desta Adrninísfraçâo Pahtïca, 

MÊS BASE rJUTUBRO+'202:3. 
REFERENCiA: SoiicltaYão de Cotação de Preços. 

L DFIÇAÇAO DA EMPRESA (Prcencher preferencialmente com letra de forma) 

Ra o Social:

CNPJ n° ' 2 

Endereço: 

Cidade: 

E-mail  dam' 

E~ta4u 

(j r'+ Tele!one:  

i)~.NTiFIGtS YAO_DD RESPONSÁVEL PELO PREElVC1MIT.IEN'"C 

Nane comp~eto:

Cédula re Identida.m n`: ~ 

CPF nn ti .,? ~ F~-nrail•,slr. ~ 

aCì erPiSs 

Cargolfunçáo que exerce na errpresa. ( Sácio'Emp~r anc• ( j Funci màrc 
Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário'„i! ̂  É  1c  J 

Ass.inatura/ìrubnca do responsÁv&

D,ESCFtIÇr'tO_DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

Item ̀  Especificação 

Trare,ado de corpe faiecido;. ' 
~ rr,un:cipaL ntermunicipaE,

interestadual no permetrn urbano e ~ 
rural.
Urna funerãna slmpsPs (aduo) de 
t ,9Gm comprimento e 0,60m de' 

2 largura. cor mogno, tampa padrão Uni 200 
sem visor, material do revestimantr) 
cetim e com alta. . ___.-..____ _ 
Urna funerária s~rnpies (infantil) de 
t,20m de comprimentr, a 0,t30m da 

s Unid 
largura. cor mogno, tampa padrão:
sem visor, material do revestimento 

•  z

Unìd. Quant. Preço Preço Total 
Unit, R$ HS 



PMLC ¡VIA CPL 
Folha: 
Rubrica

,i,: u-,..,,<,,. 
_ , ;dttillt a ü!rlícyias Je t.i!ua (:ampna 

~ AF,I Nkd-iNl 
4L$ü•A:='ifl I>)), FF~S'ti-it P-. E':3t ?,:)~VìrAiU 

cetlr11 e corn

Vestimenta (rnosiha) adulto em 
4 tecido cetim, cor branca, para defunto; Un d 

ats 1 90m 

rVestimenta (moctalna) infantil emi 
tecido cetim, cor branca, para defunto ( Unid 50 

1 de 0 a 10 anos de idade. 

Prazo úe vakidade informações. ( 30 dias; t k ) 60 dias: ) _ aras. 

iNFQRMACt"1, ES COMPLEMENTARES 

Os dadas requeridos neste ferrnul rio devem ser preencf)idcrs 
punho (Inclusive os preços unitárias e totais). 

Cu.Jut da CaF e3 a.;^ •   H).- ct-P ai7.'?~t f:!ra
~ .~; ) -ten. ~lyl ..!:::. ... . 

a rarcpri<< 



S 

PREFEITURA DE 

UMA• 
CA 

Estado do Nlaranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR AL.MOXARIFADO, MATERIAL. E PATRIMÓNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos 
contratação de pessoa(s) jurídica . 
fornecimento de urnas funerári.. 
desta Administração Pú • ' a, c• 
cotação de preços ret • 
estabelecidas, • - s - • 

1. Pro 
az: 
P 

men 
a form 

na 

s, v 
for 
a. A 
asm 

I: 

te emitiu a cotação 

sti 
e 

e 

. a c• 
ra . esta 
ent- . , orn : men 
-s es ~ ecifi : çõe 

ás tom. co eci 
'ui e cotação: 

Cé a de identidade/órgão emissor:  
CPF:  
Cargo/Função:  

açã• de pr: 
-o d_ serviçe 

ação e 

cos 
s fu 
tra 

PINLC - MA.CPL 
Folha: ~- _•,____, 
Rubrica._ ,

erári 
ns -do 

e eventual 
s cluindo o 

de interesse 
const. . - na solicitação de 

ento de todas as condições lá 

3. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 
ITEM DISCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V.TOTAL 

1 
2 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos 
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO Folha: 

CNPJ N° 18.037.313/0001-80 Rubrica. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Home Page: https.//www.amapa.ma.gov.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0301.019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0205.001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0807.001/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO 
MARANHÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL E A 
EMPRESA G.L.E. LIMA ME LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão , inscrita no C.N.PJ. (MF) sob o n° 
01.580;,959/0001-06, com sede na Av. Tancredo Neves S/N, Centro, Cep: 65.293.000, 
Amapá' do Maranhão /MA, através do Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ 
18.03 .313/0001-80, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra Maria Kelle de Oliveira Reis RG N° 
2678S772003-4 E CPF N° 032.574.023-25, e a empresa G.L.E. LIMA ME LTDA, inscrita no 
C.N.PJ sob o n.° 45.687.725/0001-38, com sede na Rua da odontologia CEP 65293000 
Amapá do Maranhão/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, GILMAR LIMA E LIMA, R.G. n.° 024473202003-4, C.P.F. n.° 
016.126.843-94, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 0301.019/2023, 
decorrente do Pregão Eletrônico n°016/2022, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo N° 0205.001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n°10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n°002/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
— O presente instrumento tem por objeto o Contratação de pessoa jurídica especializada 

para prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias), a fim 
de atender as necessidades da secretaria de assistência social do município de Amapá do 
Maranhão/MA, conforme especificações descritas no Anexo II — TERMO DE REFERÊNCIA do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 016/2022 e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
- O valor global do presente Contrato é de R$ 128.515,00 (Cento e vinte e oito mil, 
quinhentos e quinze reais), conforme planilha orçamentária abaixo: 
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GRUPO 0. (COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

ITEM PRODUTO/SERVIÇOS UNIDADE QUANT. UN TARIO VALOR TOTAL 

C 
1

UNA FUNERÁRIA ADULTO — 
cor 
OOm

mo
tgipo

no, 
tamp 

largura 
padrão 

de 
a 

corn alça. 

Unidade 

¡ 

37 ( R$ 1.190,00 R$ 44.030,00 

TOTAL DE GRUPO R$.... R$ 44.030,00 

GRUPO Ô1.1 (COTA RESERVADA EM MÉDIA DE 
MêsJEPPs): --

25% 

12 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

2

URNA FUNERÁRIA ADULTO -
cor mogno, largura de 
O, Om, tipo tampa padrão 
cotn alça. 

 
7 

~ Unidade R$ 1.190,00 R$ 14,280,00 

TOTAL DE GRUPO R$.... R$ 14.280,00 

GRUPO 02. (ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS 
MICROEMPRESAS - ME, E EMPRESAS DE PEQUENO 

À PARTICIPAÇÃO DE 
PORTE -- EPP), 

h-I URNA FUNERÁRIA INFANTIL 
— 'cor mogno, largura de 

3 0,0m, tipo tampa padrão, 
material revestimento 
int' rno cetim com alça. 

Unidade 15 R$ 539,00 R$ 8.085,00 

4 

TRAJES FÚNEBRES ADULTO 
(mprtaiha) em tecido cetim, 
co

O
 branca, para defunto até 

2 Om. 

i 

Unidade 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 

5
TRAJES FÚNEBRES INFANTIL 
(mprtalha) adulto em tecido 
cetim, cor branca, para 
defunto até 1,50m. 

Unidade 15 R$ 89,00 R$ 1.335,00 

6 
SERVIÇOS DE PREPARAÇAO 
DE i CORPOS com aplicação 
delFormol. 

Serviços 65 R$ 479,00 R$ 31.135,00 

7
NSLADO 

IN 
U

RMUNICIPAL 
de corpo 

e 
INTERESTADAL 
d ' funto). 

Quilômetros 7.500 R$ 3,12 R$ 23.400,00 

TOTAL DE GRUPO R R 70.205,00 
VALOR TOTAL DOS GRUPOS 

Avenida Tancredo neves s/n°, CEP 65.293-000, Amapá do Maranhão, Maranhão, Brasil. 
Home Page: https://www.amapa.ma.gov.br 

Página 2 de 10 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNPJ N° 18.037.313/0001-80 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Home Page: https://www.amava.ma.goV.br

PMLC - M CPL 
Folha:  ?~ 
Rubrica. ,

  R$  128.515,00 (Cento e vinte e oito mil, quinhentos e quinze reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 016/2022; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Atá de Registro de Preços N° 0807,001/2022. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
— 0 prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2023. 

i 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
— O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n°8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pelas Secretarias 
Requisitante serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do 
Contrata. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde 
serão dgtalhados os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da 
respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio eletrônico, oficio ou outro meio; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A forma de fornecimento será parcelada, sendo o fornecimento 
dos materiais de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade 
com a giiantidade determinada nas respectivas ordens de fornecimento/serviços; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fornecimento do produto será feito de forma parcelada, 
devendo',• o mesmo ser efetuada no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da data 
de recebimento da Ordem de Fornecimento, no endereço que serão informados pela 
Secretaria Requisitante, tudo por conta do fornecedor; 

PARÁGRAFO QUARTO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório 
e após alverilcação da qualidade e do quantitativo dos materiais; 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato; 

PARÁGRAFO SEXTO - 0 objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos 
endereças indicados pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da 
Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão, no endereço: Av. Tancredo Neves S/N, Centro, 
Cep: 65. 93.000, Amapá do Maranhão — MA em dias de expediente, de segunda a sexta-
feira, dag 8:00h às 14:00h, horário local. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para 
efetuar (em) o recebimento dos produtos; 

PARÁGRAFO OITAVO - Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser 
prorrogados, a critério da Prefeitura de Amapá do Maranhão desde que a Contratada 
formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

PARÁGRAFO NONO - Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, 
devendp a Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 
partir dá Notificação, arcando com todos as custos decorrentes. Caso este prazo não seja 
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime 
a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que 
poderá,', a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições 
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência 
destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação 
do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, 

através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo, emitido pela Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota 

Fiscal/Fatura à Contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou 
servidor ; responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada 
enquantq pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas 
ou ínadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço 
ou à atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão, poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..,, Conta Corrente n°..., Agência n°... 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimgs ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor iniciál atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PRECOS 
Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os valores 
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de 
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n°8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que ooete ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária seguinte: 

Código da Ficha: 792 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão: 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunçãb: 244 Assistência comunitária 
Programa:OO16 PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
Projeto/Atividade: 2079 MANUT. DE BENEFICIOS EVENTUAIS 
Dotação: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VALIDADE 
- 0 prazo de validade dos produtos/serviços constantes deste contrato deverá obedecer aos 
prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo II 
do Edital do Pregão Eletrônico na 016/2022, a contar da data do recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 prazo de validade inclui a substituição do produto em 
desconformidade com as especificações, sem qualquer ónus para a CONTRATANTE, sendo 
que os noivos produtos usados em substituição, deverão ter prazo de validade igual ou 
superior ao dos substituídos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a 
qualidade qo produto fornecido, pelo prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no Termo de 
Referência, anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no Termo de 
Referência, anexo II do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando 
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subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/93. 
r 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 
a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa, injustificada, no abastecimento de veículo; b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE; 
c) Minta moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do 

respectivo Contrato, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os casos 
fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por 
cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO —Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total 
ou parcial da Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multi de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Preféitura Municipal de Amapá do Maranhão /MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea"U'. 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas 
no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) Fornecer produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos/serviços recusados pela 

Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 

contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Amapá do Maranhão /MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 

instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
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proposição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE, 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou 
judicialmente, 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
— A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos temias dos 

arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços; 
e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da 
autoridade competente; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1° do 
art. 67 da Lei Federal n.° 8,666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudiquem a execução deste Contrato; 
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666%93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inid©neo, a 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNPJ N° 18.037.313/0001-80 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Home Page: https://www.amapa.magvv.br

PMLC -
Folha: 
Rubrica. 

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas 
no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o Contrato; 

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrata além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal 
n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

fiCPL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 

nas alíneas "a" a "o" desta cláusula; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "q" desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CQNDICÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n°016/2022 e neste contrato. 

Avenida Tancredo neves s/n°, CEP 65.293-000, Amapá do Maranhão, Maranhão, Brasil. 
Home Page: https://www.amapa.ma.gov.br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNP) N° 18.037.313/0001-80 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Home Page: https,//www.amapa.ma.gov,br

PMLC CPL 
Folha: Mb 
Rubrica 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 

estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficiai, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- O presente contrato é regido pela Lei n°8.666/93, Lei n°10.520/2002 e demais diplomas 
legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de 
Maracaçumé, Estado do Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor. 

Amapá do Maranhão - Maranhão, 03 de janeiro de 2023. 

MUNICIPIO DE AMPA DO MARANHAO/MA 
Maria Kelle de Oliveira Reis 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Contratante 

G.L.E. LIMA ME LTDA 
CN PJ : 45.687.725/0001-38 

Gilmar Lima e Lima 
CPF N° 016.126.843-94 

Contratada 

Avenida Tancredo neves sin°, CEP 65.293-000, Amapá do Maranhão, Maranhão, Brasil. 
Home Page: https://www.amapa.ma.gov.br 
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PMLC MCPL 
Folha: ~ ,'õ 
Rubrica. 

Detaihamento dos Itens 

(tem 1: Tr lnslado de corpo (falecido) 
Quantidade 

órgão: 

Descrição Observação 

~ar:sade de corpo (falecido) 

Fundo Municipal de Assistência Social de Almeirim 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 

;ETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO EM 

Descrição: oaslado Terrestre, do Município do falecimento até o Município de 

Almeirim/PA. Em Quilometragem. Os serviços de remoção 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

'3/0001-85 S.S.S.ARAUIOFUNERARIA 

CNPJ 

órgão: 

Prefeitura Municipal de Porto União 

Objeto: Contratação de serviços funerários para a execução de translado de 

corpos, decorrentes de óbitos ocorridos fora do Município de Porto 

União, com as demais caracteristicas detalhadas no Termo de 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DE 

TRANSLADO DE CORPOS FORA DO MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO. 

6,83 

Data: 21/09/2023 16:38:00 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

Identificação: 256016 

Lote/Item: 1 / 10 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 30.000.00 

Unidade: Km 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 
R$ 10,55 

Data: 14/08/2023 16 s:uü 

Modalidade: Pregão 

Identificação: 250906 

Lote/Item: 1 / 1 

Fonte: www.portaldecompraspuhllcas_ :om.hr 

Quantidade: 1500000 

Unidade: KM/R 

UF: Sr 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

3 FUNERARIA LUTO SANTA RITA LTDA 

órgão: Data: 

Modalidade: 

F U N D E B Identificação: 

Objeto: seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública Lote/Item: 

visando a Formação de registro de preços visando a Contratação cie Fonte: 

empresa especializada para prestação cie serviços funerários na Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPO POR QUILOMETRAGEM 
UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.184.981/0001.23 ZENIVAL DE OLIVEIRA 

Item 2: Urna funerária simples (adulto) 1,90m X 0,60m 
Quantidade Descrição 

1' 0 h darles Urna funerária simples (adulto) 1,90m X 0,60m 

Órgão: Data: 

Observação 

Valor da Proposta Final 



Objeto: 

Descrição: 

~Ctr ilu e ..`. u,iptJ Ururarô Pief _ tu n Mu ïipal Urucardl 

Registro de Preço para ac, its do de urnasfú 
,r.era : ios 

Urna fune,a,ia simples adulto. Tamanho I 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
11.001.072/0001-70 CARLOS 0 DA SINA 
26.271.67.8/0001-75 WAINY WADLE DE LIMA EIGUEIREDO 

Órgão: 

C es e serviços 

MUNIOPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA 

Objeto: Registro de preço para Contratação de empresa para futura e eventual 

Prestação de serviços fúnebres de Interesse do Município de Jenipapo 

Vieira S,'IVIA 

Descrição: 

CNPJ 
19.972.877/0001-72 

30.368.334/0001-83 
11.125.640/0001-44 

URNA FUNERÁRIA SIMPLES 1.90M 

Razão Social do Fornecedor 
6.1. DA SILVA FILHO 
NACIONAL. FAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

E. R. ARAUJO - FUNERARIA 

Item 3: Urna funerária simples (infantil) 1,2Om X 0,6Om 
Quantidade Descrição 
SO Unidades Urna funerária simples (infantil) 1,20m X 0,60m 

~ 

órgão: 

MUNICIPIO DE PANORAMA 

Objeto: 

Empresa Especializada em fornecimento de Urnas Funerárias e 

prestação de serviços 

Descrição: 

URNA FUNERÁRIA INFANTIL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

00.811.245/0001-07 ISIDORO & SILVA LIDA 

órgão: 

FUNDO DE INVEST. SOCIAL DE NOVA ALVORADA DO SUL 

Objeto: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços 

funerários, por meio de credenciamento para atender pessoas de baixa 

renda por meio da Secretaria de Assistência Social do Município de 

Descrição: URNA FUNERÁRIA INFANTIL, MEDINDO 0,50 CM A 1,60 CM DE ALTURA, 

COM 0,.30 CM A 0,40 CM DE LARGURA. CONFORME NECESSIDADE 

PMLC - f CPL 
Folha: 
Rubrica., 

Modalidade: Pre,~ _, ,a hera !<.eg,stro de' r o 

Identificação: 233223 
Lote/Item: 1 / 2 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.coni.br 
Quantidade: 20,00 

Unidade: UN 

UF:

Valor da Proposta Final 
R$ 1.078,00 
R$ 1.500,00 

Data: ..',2023 09.00:00 
Modalidade: lOAD ELETRCINICO 

Identificação: 86 
Lote/Item: : r 1 

Fonte: licitanet.com.hr 

Quantidade: 100,00 
Unidade: UNIR 

UF: ,' 1~ ̂, 

IZ y 

Observação 

u 

Valor da Proposta Final 
R$ 571,50 
R$ 573,00 

R$ 602,00 

597,44 

Data: 20j0W J2500:00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Identificação: 000145 23 

Lote/Item: 1 / 2 

Fonte: 186.208. 139.88:8079/ jra aspa rencia/ 

Quantidade: 00 
Unidade: 

UF: 

Valor da Proposta Final 

Data: 01/08/2023 DOOU: JO 

Modalidade: I N EXI G I B I U DAD E 

Identificação: 00008523 

Lote/Item: 1 / 6 

Fonte: 177.73.104.37:8079/tra aspa rencia/ 

Quantidade: 12,00 

Unidade: Un. 

UF: MS 



PMLC - M/Ã CPL 
Folha: 
Rubrica 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.219.500/0001-07 PAX FUNEIsARIA MAiUSO E MASSOL~A LI LA 

órgão: 

Prefeitura Municipal Ui orar á Prefeitura Municipal Urucará 

Objeto: 

Registro de Preço para aquisição de urnas fúnebres e serviços 

funerários 

Descrição: 

Urna funerária simples Infa 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1.1.001.072/0001-70 CARLOS O DA SILVA 

2E.?z1.6í8/0007.-75 WAINY WADI.' DE Lu :o, or: x 

Valor da Proposta Final 

Data: 14/04/ , 

Modalidade: Pregão para Regir 

Identificação: 233223 

Lote/Item: .1 / 1 

Fonte: www.portaldecompraspubLC 

Quantidade: 16,00 

Unidade: UN 

, m 4: Vestimenta (mortalha) adulto em cetim, cor branca até 1,90m 
ntidade Descrição 

IS0 Unidades Vestimenta (mortalha) adulto em cetim, cor branca até 1,90m 

órgão: 

MINISTERIO DA SAÚDE SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDIGENrr ¡ 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Porto Velho 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

funerários para atender as necessidades da CASAI de Guajará-

Mirim/RO, adstrita ao DSEI Porto Veiho/RO.. 

Descrição: Fornecimento de vestuário feminino (vestido ou mortalha) ou 

vestuário masculino (calça e camisa) 

CNPJ 

03.696.167/0001-27 

I&9.847/0001-94 

órgão: 

Razão Social do Fornecedor 

FUNERARIA FAX REAL LTDA 

CWR ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA 

Prefeitura Municipal de iatobá 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, 

INCLUINDO TRASLADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

Descrição: 

VESTUARIO ADULTO MASCULINO OU FEMININO (MORTALHA) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

19.972.877/0001-72 G. T. DA SILVA FILHO 

30.368.334/0001-43 NACIONAL FAX SERVICOS POSTUMOS LIDA 

órgão: 

U F: 

Data: 

Modalidade: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

U F: 

Data Homologação: 

Valor da Proposta Final 

IS 528,0(' 

•1 lua nn 

i 
Observação 

ii 

1?!ú4,'2u?.3 

FriºgFiO Eletri'.nic.o 

NºPregão:152023 

1/11 

www.con,prasgover 

7,00 
UNIDAtr, 

RO 

0^ 

Data: 25/07/2023 23 

Modalidade: Pregão 

Identificação: 217997 

Lote/Item: 1/ I 

Fonte: a 

Quantidade: 1 . 

Unidade: I t'D' 

UF: i. 

Data: 

Modalidade: Pre :,.

2$7,71 

rnentais.go:.or 

Valor da Proposta Final 

R$ 257,14 

R5 270,00 

4.00 

Valor da Proposta Final 

R$ 348,00 

:S 350,00 



Prefeitura Municipa ic Jatobá Identificação: 
Objeto: CONTRATAÇÃO Dt t-IvJPRE' A AT RAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA Lote/item: 

FUTURA E EVENTUAL EORNECLMEN LO DE URNAS FUNERÁRIAS, Fonte: 
INL LUnNDO TRASLADO PAR,-v ATENDI- R AS NECESSIDADES DR Quantidade: 

Descrição: Unidade: 
VESTUARIO INFANTIL MASCULINO OU FEMININO (MORTAL. i , . 

U F: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

_9.972.877/0001-72 O. I A FILHO 

l0.368.334/0001-83 NAS t dia: ;'AX SERVICOc HUH.. UU1O CI DA 

Item 5: Vestimenta (mortalha) infantil em cetim, cor branca de O a 10 anos d (R
Quantidade Descrição 

50 Un~dades Vestimenta tmortalha) ìntantil em ceCum cor branca de 0 a 10 anOS de idsde 0 

PMLC - MA CPL 
Folha: ~_e_— 
Rubrica  ._.. 

Observação 

Órgão: Data: 

Modalidade: 

Frefeituí, IV. e copal deiaa;bá Identificação: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DF EMPRESA ATRAVÉS Dli REGISTRO DE PREÇO Lote/item: 

FUTURA E EVEN UAL FORNECIME NO) 0F URNAS FUNERÁRIA: . Fonte: 

'NC.LUINDO TRASLADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA Quantidade: 

Descrição: Unidade: 

VFS r' ÁRIO INFAN Ti !.. MA+ PU'JNO I i e eM~NiNO (MORTALHE, : 

UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

: ill._ .,,i 711 vA FILRA 

0O 3-iP./Dfnl-83 NACIONAL. PAX SERVIC_OS PDSTUTe 

~ 

Valor da Proposta Final 

Valor da Proposta Final 
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PUEFE!TURA OE 

LIMA 

CANY~OS 

PMLC - MA CPL 
Estado do Maranhão Folha:  5~ 
Prefeitura Municipal de Lima Campos Rubrica.,
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor Almoxarifado Material e Patrimônio 

A 
Ilustríssima senhora 
Secretária Municipal de Assis. Social e Cidadania 
JEANE GOMES DE LIMA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA 
Nesta 

Senhora Secretária Municipal, 

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal, datada de 20 
de outubro de 2023, venho por meio deste informar a vossa senhoria que realizamos as 
devidas pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto constante no 
Processo Administrativo n° 000012766/2023 visando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas 
funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta Administração 
Pública. 

Esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada junto a 3 (três) 
fornecedores do ramo pertinente ao objeto, através de Solicitação de Cotação de Preços 
e 2 (duas) no âmbito da Administração Pública, sendo uma pelo Banco de Preços. Os 
preços apurados são os praticados no mercado local e regional, podendo ser utilizados 
para comprovar a vantajosidade em futuras contratações. 

Para tanto, encaminhamos em anexo as pesquisas de preços recebidas por 
esta Seção de Compras, bem como o mapa de apuração contendo a média aritimética 
das mesmas. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Lima Campos — MA 01 de novembro de 2023. 

ELTON DOU LAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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